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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

 

LEI No. 1277/2022 
DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de auxílio 
financeiro à Associação Quadrilha Junina Massa cará 
do Município de Carmápolis/SE, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica do 

Município de Carmópolis. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 

financeiro à Associação Quadrilha Junina Massacará do município de 

Carmópolis/SE, inscrita no CNP.] sob no. 07.515.997/0001-61, no valor global de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Plano de Aplicação constante no 

Anexo Único, desta Lei, sendo parcelado em 06 (seis) parcelas sendo a primeira 

no valor de 10.000,00 (dez mil reais) e 05 (cinco) parcelas no valor de 

8.000,00 (oito mil reais) 

§ 1° - A segunda parcela será liberada assim que a Associação apresentar a 

prestação de contas da primeira parcela, e assim consequentemente até a última 

parcela. 

§ 2° - O auxílio financeiro terá como finalidade custear despesas com os 

pagamentos das confecções dos trajes masculinos e femininos e do grupo musical, 

para as apresentações realizadas pelo referido Grupo Folclórico durante os festejos 

juninos neste Município e no Estado de Sergipe. 

Prefeitura Municipal de Cannópolis - Praça 16 de Outubro, 135- Fone (79)3277-1210 

CNPJ 13.105.535/0001-22 - e-mail. carmoports@cannopotis-se.combr 
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Art. 2° - Fica a Associação Quadrilha Junina Massacará, obrigada a 

participar dos eventos sócios culturais promovidos pelo Município de Carmópolis 

durante o ano de 2022. 

Parágrafo Único — A Associação Quadrilha Junina Massacará, realizará 

juntamente com a Secretaria Municipal de Educação um Projeto de incentivo aos 

jovens estudantes da Rede de Ensino Municipal dando aulas de danças e coreografia, 

para que os mesmos possam participarem de forma efetiva da Quadrilha, desta 

forma incentivando a cultura. Como também, formar parceria com as costureiras 

locais na confecção de seus fardamentos. 

Art. 30  - Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão por conta 

de dotações consignadas no Orçamento do Município. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, em 26 de janeiro 

e 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

LEI No. 1277/2022 
DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
REPASSE DA PREFEITURA 

	
R$ 50.000,00 

ESPECIFICAÇAO DA DESPESA 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO MTS/UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

02 PAGAMENTO DA CONFECÇÃO DE 
TRAJE FEMININO 

UND R$ 11.700,00 R$ 11.700,00 

03 PAGAMENTO DA CONFECÇÃO DE 
TRAJE MASCULINO 

UND R$ 	9.300,00 R$ 	9.300,00 

04 PAGAMENTO 	DO 	GRUPO 
MUSICAL 

UND R$ 29.000,00 R$ 29.000,00 

- TOTAL  	R$ 50.000,00 

ESMERALDA MARIA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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LEI No. 1277/2022 
E 26 DE JANEIRO DE 2022 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de auxílio 
financeiro à Associação Quadrilha Junina Massacarà 
do Município de Carnuipolis/SE, e dá outras 
providências. 

( 
li 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOL/S, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica do 

Municipio de Carmópolis. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 

financeiro á Associação Quadrilha Junina Massacará do município de 

Carmópolis/SE, inscrita no CNP) sob no, 07315.997/0001-61, no valor global de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Plano de Aplicação constante no 

Anexo Único, desta Lei, sendo parcelado em 06 (seis) parcelas sendo a primeira 

no valor de 10.000,00 (dez mil reais) e 05 (cinco) parcelas no valor de 

8.000,00 (oito mil reais) 

§ 10  - A segunda parcela será liberada assim que a Associação apresentar a 

prestação de contas da primeira parcela, e assim consequentemente até a Ultima 

parcela. 

§ 20  - O auxílio financeiro terá como finalidade custear despesas com os 

pagamentos das confecções dos trajes masculinos e femininos e do grupo musical, 

para as apresentações realizadas pelo referido Grupo Folclórico durante os festejos 

juninos neste Município e no Estado de Sergipe. 
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Art. 20  - Fica a Associação Quadrilha Junina Massacerá, obrigada a 

participar dos eventos sócios culturais promovidos pelo Municipio de Carmôpolls 

durante o ano de 2022. 

Parágrafo Único — A Associação Quadrilha Junina Massacará, realizará 

juntamente com a Secretaria Municipal de Educ.ação um Projeto de incentivo aos 

jovens estudantes da Rede de Ensino Municipal dando aulas de danças e coreografia, 

para que os mesmos possam participarem de forma efetiva da Quadrilha, desta 

forma incentivando a cultura. Como também, formar parceria com as costureiras 

locais na confecção de seus fardamentos. 

Art. 30  - Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão por conta 

de dotações consignadas no Orçamento do Município. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, em 26 de _paneiro 

do 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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GABINETE DA PREFEITA 

ESTADO DE SERGIPE 
Ri:FEITURA  MUNICIPAL DE ( ARANI/POLIS 

LEI N°. 1277/2022 
DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

_ 
ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 

L REPASSE DA PREFEITURA 

         

   

R$ 50.000  00 i 

           

                 

    

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

         

             

             

                 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO MTS/DN-D-  
, 

VALOR 
UNITÁRIO 

T VALOR TOTAL 

02 PAGAMENTO DA CONFECÇÃO DE 
rRAIE FEMININO 

LIMO R$ 11.700,00 R$ 11 700,00 

03 PAGAMENTO 6A CONFECÇÃO DE 1 	UNO R$ 	9.300,00 R$ 	9 30-0,00 
- TRAJE MASCULINO 

I 

04 PAGAMENTO 	DO 	GRUPO 
mi_SICAL 

UNO R$ 29.000,00 R$ 29.000,00 

TOTAL R$ 50.000,00— 

ESMERALDA MAPA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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